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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO 

1.1 - Airton Barbosa apresenta o seguinte histórico escolar: 

1.1.1- Em 1974, cursou a 5ª série no CE "Professor Cyro Barros de Rezende", de 

Valinhos, tendo sido reprovado em Matemática no exame de 2ª época; 

1.1.2- Em 1975, marriculou-se, irregularmente, na 6ª série da Escola Estadual de 

Primeiro Grau "Professor José Leme do Prado" (Valinhos) cujas aulas freqüentou 

até agosto tendo interrompido os estudos; 

1.1.3 - em 1976, matriculou-se na 6ª série da E.E.P.G. "Prof. Antônio Alves 

Aranha", e foi aprovado tendo sido promovido para a 7ª série. 

1.2 - Em novembro de 1976 a E.E.P.G. "Prof. Antônio Alves Aranha" recebeu 

os históricos escolares dos alunos "remanejados" de outros estabelecimentos de 

ensino, verificando-se que a matrícula de Airton Barbosa na 6ª série tinha sido 

irregular. 

1.3 - A remessa tardia dos documentos escolares dos alunos provenientes da EEPG 

"Prof. José Leme do Prado" foi devida "... a falta de funcionários que pudessem 

atender os serviços da Escola em tempo hábil". 

1.4 - A Coordenadoria do Ensino do Interior encaminha o protocolado a este 

Conselho solicitando a regularização da vida escolar do interessado. Isso foi fei-

to através do Gabinete do Sr. Secretario da Educação. 
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2. APRECIAÇÃO 

2.1 - Constam dos autos informações da direção da escola fazendo boas referências 

ao aproveitamento do aluno nos estudos, sua dedicação e sua conduta pessoal que 

é julgada excelente. A opinião em apreço é também a dos professores do inte-

ressado. 

2.2- A Diretora da E.E.F.G. "Prof. Antônio Alves Aranha" não considera que 

o aluno tenha agido de má fé, pois acredita ter sido aprovado no exame de 2ª 

época, em Matemática, quando freqüentou a 5ª série 

2.3 - A regularização da vida escolar de Aírton Barbosa poderá ser realizada me-

diante a prestação de exame especial de Matemática, em nível de 5ª série, con-

soante critério já firmado por este Conselho. 

II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto voto no sentido de que sejam convalidados a matrícula e de-

mais atos escolares praticados na 6ª série, da E.E.P.G. "Prof. Antônio Alves Ara-

nha", de Valinhos, pelo aluno Airton Barbosa, desde que aprovado em exame espe-

cial de Matemática, em nível de 5ª série. Esse exame deverá ser realizado no esta-

belecimento de ensino que freqüenta. 

São Paulo, 25 de julho de 1977 

João Baptista Salles da Silva 
R E L A T O R 
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III- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Pa-

recer ,o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: José Borges dos San-

tos Júnior, José Conceição Paixão, João Baptista Salles da Silva, 

Maria da Imaculada Leme Monteiro, Maria de Lourdes M. Haidar, Renato 

A.T. Di. Dio e Therezinha Fram. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 27 de 

julho do 1977. 

a) Consª Maria de Lourdes M. Haidar 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida-

de, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do Vo-

to do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 10 de agosto de 1.977. 

a) Consº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


